
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016036-86.2013.815.2001  –  2ª  Vara  de
Executivos Fiscais da Capital
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Município de João Pessoa, representado por seu Procurador,
Dr. Adelmar Azevedo Regis
APELADO: José Cavalcanti de Almeida
ADVOGADO: Fernando Augusto Medeiros da Silva Jr

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  ACOLHIMENTO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA
RESTRITA  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  VALOR  QUE  NÃO  SE
REVELA  IRRISÓRIO  OU  EXORBITANTE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO.
ENTENDIMENTO  DO  STJ.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  APLICAÇÃO  DO ART.  557,
CAPUT, DO CPC.

1. Inobstante o mérito da sentença, observa-
se que as razões recursais se restringem aos
honorários  advocatícios,  pugnando  por  sua
minoração.

2. Contudo, impossível qualquer alteração ao
valor fixado pelo juízo  a quo, eis que não se
mostra irrisório ou exorbitante, hipóteses que
autorizam  a  modificação  da  importância,
consoante  entendimento  jurisprudencial  do
STJ.

3.  Portanto,  impõe-se  a  negativa  de
seguimento ao recurso, nos termos do art.
557, caput, do CPC.

VISTOS, etc.
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Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA em face da sentença de fls. 68/71, que acolheu a exceção
de pré-executividade levantada por JOSÉ CAVALCANTI DE ALMEIDA, ora
apelado, por reconhecer que o mesmo não é o proprietário do imóvel sobre
o qual está sendo cobrado o IPTU na demanda principal, sendo impossível
a substituição do sujeito passivo da CDA.

Em  suas  razões  (fls.  77/78),  o  apelante  demonstra
insatisfação, tão somente, quanto os valores fixados a título de honorários
advocatícios, pugnando por sua minoração.

Contrarrazões às fls. 80/83.

É o relatório.

DECIDO.

No  caso,  o  pleito  recursal  resume-se  à  minoração  dos
honorários advocatícios, eis que foram fixados em R$ 700,00 (setecentos
reais).

Tal importância restou fixada pelo Juízo a quo com base nos
critérios dispostos nos §§3º e 4º, do art. 20, do CPC, que estabelecem:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em
causa própria.      (Redação dada pela Lei nº 6.355, de
1976)

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de
dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. 

§  4º  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas
as  normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo
anterior. 
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Nesse contexto,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça autoriza  a
modificação dos honorários advocatícios quando fixados em valor ínfimo ou
exorbitante, conforme depreende-se do julgado abaixo:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARTS. 20, §§ 3º e 4º, e 21 DO CPC.
PEDIDO  DE  REDUÇÃO.  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO  SUMULAR  7/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(…)  III.  Deve-se  ressaltar,  nesse  contexto,  que  "a
jurisprudência  desta  Corte,  entretanto,  sensível  a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos
critérios  legais  para  o  arbitramento  do  valor  justo,
passou  a  admitir  a  revisão  em  sede  especial
quando  se  tratar  de  honorários  notoriamente
ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado
cada caso em particular". (STJ, AgRg nos EAREsp
28.898/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  CORTE
ESPECIAL, DJe de 06/02/2014). Nesse sentido: AgRg
nos  EDcl  no  Ag  1.409.571/RS,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  CORTE
ESPECIAL,  DJe de 06/05/2013;  EREsp 966.746/PR,
Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
CORTE  ESPECIAL,  DJe  de  25/03/2013;  EREsp
494.377/SP,  Rel.  Ministro  JOSÉ  ARNALDO  DA
FONSECA, CORTE ESPECIAL, DJU de 01/07/2005..
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  475.258/PE,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015).

Portanto,  em  consideração  ao  trabalho  realizado  pelo
advogado do recorrido, o zelo profissional e a natureza e importância da
causa,  conclui-se  que  o  valor  fixado  é  razoável  e  adequado  às
peculiaridades da presente demanda, dispensando qualquer modificação.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO,  por
reconhecer que a sentença, quanto aos honorários advocatícios, encontra-
se  em  consonância  com  o  entendimento  jurisprudencial  dominante  no
Superior  Tribunal  de  Justiça,  o  que  faço  de  forma  monocrática,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 15 de março de 2016.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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